
  Meio: Imprensa

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 18

  Cores: Cor

  Área: 25,70 x 32,00 cm²

  Corte: 1 de 3ID: 77531476 05-11-2018

Vitor Chi 

A "guerra aberta" entre clube e SAD de Os Belenenses, com um ruptura total, é o caso mais recente de divergéncias entre clubes e sociedades desportivas. 

FUTEBOL 

Lei não permite saber quem 
são os "donos" das SAI) 
A legislação portuguesa tem graves falhas no que respeita à transparência na 
propriedade das SAD e o quadro de sanções para incumprimentos é inexistente, 

" defende o presidente da Comissão de Direito do Desporto da UIA. 

PEDRO CURVELO 

pedrocurvelo®negocios.pt 

actual legislação por-
tuguesa sobre as so 
ciedades anónimas 
desportivas (SAD) 

tem sérias lacunas que não permi-
tem. por exemplo. saber quem são 
os verdadei n is "(I, )11( is-  das SAD e 
abrem a possibilidade dc um mes-
mo investidc >rser accionista em tan-
tas SADquantasquiser Quem odiz 

Fernand( \ .eiga Gomes. advoga- 

do e sócio da Abreu Advogados e 
presidente da Comissão de Direito 
(k) Desporto da t pião Internacio-
nal de Advogados (I IA). 

Em entrevista ao Negócios, Vei-
ga Gomes • que mediou váti as nego-
ciaçõesentre clubes e SA1.), assinala 
que"a nossa legislação prevéli )enas 
a revelaçã, ) das el t i idades 1deten to-
ras do capitall". "Não iden fica o úl-
timo bei leficiário electivo, nu seja, 
quem e que. no fundo, é dono da 
SAI .)", frisa."Se uma SAD pari u- 

sa fordetida por umasoeiedade com 
sede no est rangeiro.aperiassabemos 
O nome (I(..ssa sociedade.não sabemos 
quem é< ) seu (I, mo'', exemplifica. 

) nosso sistema 1 sobre a pro- 

priedade múltipla de clubes] é ori-
ginal e não se percebe muito bem". 
acresceilla."Um accionista que seja 
maioritário numa SAD só pode 
exercer os direitos de voto e dc ac-
cionista nessa sociedade, mas pode 
ser dono de até 10% do capital de 
qualquer outra SA1)". retire. "Em 
bom rigor, um aeci, mista pode ser 
dono de. porhipótese.90% de uma 
SAI ) e podeter1(V detodasaSuu-
tras. 

 
)ti pode serdono de -10.1.)( de 

todas as SAD, desde que não exer-
ça os seus direitos de accionista e 
nã, > tenha lugar no conselho dc ad-
ministraçãi )". detalha o advogado. 
"isto seria uma situação claríssima 
deconifitode inieressesequepode  

pôrcm causa a integridade das com-
petições-, remata. 

Outro aspecto criticado é a fal-
ta de escrutínio prévio dos investi-
dores. "Não há nenhum teste nem 
nenhuma verificação de quero é o 
.dono. da sua capacidade financeira, 
o que équeele vem fazer. qual ()seu 
projecto. Comoexiste, porexemplo. 
em Inglaterra ou noutras ligas mais 
descii olvidas". sublinha. 

"Nós não temos nenhum siste-
ma de controlo em. Portugal e isl.( >é 
pari lentamente preocupam e nos 
clubes cio CNS (Campeonato de 
Portugal, antiga II Divisão 13), que 
são cerca de70 clubes eem que não 
há qualquer controlo das autorida- 

Falta de controlo 
das finanças 

Fernando Veiga Gomes destaca 
como outro aspecto negativo do 
sistema português a falta de con-
trolo sobre as finanças dos clu-
bes. "Há o problema, que não é 
exclusivo de Portugal, de as ligas 
acharem que como há o `fair-play' 
financeiro da UEFA não é preciso 
haver grandes controlos a nível 
interno. Mas isso está completa-
mente errado", defende. "Pen-
sando na realidade portuguesa, 
quais são os clubes que vão ou 
que foram às competições euro-
peias nos últimos anos? Estamos 
a falar dos três grandes e depois 
estamos a falar do Braga, Guima-
rães, Rio Ave, Belenenses, Maríti-
mo... estamos a falar de sete ou 
oito clubes. Mas a I Liga tem 18 
clubes. Então e os outros?", ques-
tiona. O que existe são uns "pres-
supostos financeiros que deviam 
ser muito mais duros e rigorosos. 
Os que existem permitem muita 
liberdade", conclui. 

des. Os clubessú()coinpradose ven-
(kl, is sem qualquer tipo de.contro-
lo e sabe-se — há investigações nes-
sesent idoda 1JEFA, da Sp( irt radar, 
de várias instituições ligadas ao des-
porto que há infiltração crimino-
sa na propriedade dos clubes. 1-1á 
qt 'est (lies de lavagem de dinhei n ). 

j( ilegal. de viciaçãO de resulta 
dos, el e.", adverte. 

I á :obre a relação entre ())3 clu-
bes e respectivas SAI) quando OS 

clubes são minoritários. o advoga 
do c, H isidera a lei deszidegtiada. 
uma lei yheia do ›brigarrws wcíPr<>-
cas alas qtie não tem c, insequências 
parco incumprimento daquiloque 
consta da lei". deftinde. "Estaques- 
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Lei ineficaz por 
falta de sanções 

Um tema em destaque este ano, 
por força do conflito entre o clu-
be Os Belenenses e a respectiva 
SAD, é a relação entre clubes e so-
ciedades anónimas' quando os 
clubes não detêm aí a maioria do 
capital. Aqui, Veiga Gomes não 
tem dúvidas sobre a ineficácia da 
legislação. "Não existe um qua-
dro sancionatório. A lei estabele-
ce uma série de obrigações mas 
não prevê consequências para o 
seu incumprimento", sintetiza. E 
nalguns casos é "vaga". "Dando-
lhe um exemplo concreto, a lei diz 
que a SAD tem de pagar uma ade-
quada contrapartida ao clube 
pela utilização do estádio. O que 
é uma adequada contrapartida? 
É um conceito assim um bocadi-
nho indeterminado", exemplifi-
ca. Mas o advogado diz que o pro-
blema não está apenas na lei. "As 
entidades desportivas deviam 
preparar os clubes para fazerem 
negócios adequados", sublinha. 

tão, por exemplo, que agora se põe 

e( ano Belenenses, dos símbol< Is.do 
nome. da marca. A quem perten-
cem? O que é que passa para a 
SAL)? Nada disso está hem regula-
do". reforça o causídico. 
- A U Colaborou comaSport 
Integrity loba! .Alliance (SIGA) e 
Clm a R.S5 I nsight na elaboração 
do —Estudo sobre a Propriedade de 
Clubes". apresentado sexta-feira, 2 
de Novembro. no Congresso da 
U IA. "E a primeira vez que se faz 
um estudo destes, que depois será 
publicado e acompanhado para re-
comendar its instituições para que 
mudem o que é necessário", assina-
la Fernando Veiga Comes.ei 

[Importa] saber 
quem é que são 
os verdadeiros 
donos, directa 
ou indirectamente, 
dessas sociedades 
desportivas. 

A actual lei das SAD 
(...) é uma lei cheia 
de obrigações 
recíprocas mas 
que não tem 
consequências para 
o incumprimento. 

[Quando foi vedado 
a terceiros deterem 
direitos económicos 
de jogadores] esses 
investidores, esse 
dinheiro, que não 
se sabe de onde 
vem, virou-se 
para a propriedade 
de clubes. 

FERNANDO 
VEIGA GOMES 
Presidente da Comissão 
de Direito de Desporto da 111A 
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Vale a pena estar 
na Web Summit? 

O que pensam 
seis start-ups 

EMPRESAS 16e 17 

ológica 

CONVERSA CAPITAL ANTÓNIO GONÇALVES FERREIRA 

"Os ambientalistas somos 
nõs, produtores florestais" 
Líder da Unac sugere deduzirá colecta de IRS os custos de limpeza. 

PRIMEIRA LINHA 4a 8 

egoc OS 
Segunda-feira. 5 de Novembro de 2018 Diário Ano XV N.O 3865 € 2.50 

Director André VerlsHme Director adjunto Celso Filipe 

Banca nacional é das mais 
atrasadas na digitalização 
Estudo da Roland Berger diz que os bancos precisam de mexer nos seus produtos internos. ERCAlall 

PGR favorável 
a grupo Violas 
contra o Estado 
EMPRESAS r.-2. 

Lei não permite 
saber os verdadeiros 
donos das SAD 

Fernando Veiga Gomes, sócio da Abreu 

Advogados. sublinha que não há 

escrutínio prévio dos investidores. 

EMPRESAS 18 e 19 

investidor privado  

Orçamento 

Portugal 
é o segundo 
país que 
mais corta 
na despesa 

91 é II 

Educação 

Verbas para 
o ensino 
superior vão 
subir 1,9% 

Cultura 

Filmagens 
geram 
investimento 
de 23,7 milhões 
HOME PICO 1 

As 10 
ferramentas 
dos bancos 
para o ajudar 
a poupar 


